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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo n. 0402001/2025-CC/PMB 

Assunto: Pregão Eletrônico SRP – n. 1202001/2025 – SRP/PMB-FME 

 

I. RELATÓRIO 

 

Trata-se de pedido de emissão de parecer jurídico desta assessoria jurídica da 

Prefeitura Municipal de Bonito/PA, no que concerne a realização de registro de preço para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 

DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE BONITO, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), através do PREGÃO ELETRÔNICO n. 1202001/2025, 

processo administrativo n. 0402001/2025-CC/PMB.  

O presente processo administrativo encontra-se instruído, com:  

-Capa;  

- Documento de formalização da demanda; 

-Estudo técnico preliminar; 

-Termo de referência; 

-Justificativa da Contratação; 

-Cotação de Preços; 

-Mapa de preços;  

-Termo de Autuação; 

-Minuta do Edital; 

-Autorização das autoridades competentes; 

-Despacho Solicitando parecer jurídico. 

 

É o relatório. Passo a manifestação.  
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II. ANÁLISE 

  

O presente parecer jurí dico tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle pre vio de legalidade, conforme preconiza o art. 53, §1º incisos I e II da Lei nº 

14.133/2021:  

 

Art. 53. Ao final da fase preparato ria, o processo licitato rio 

seguira  para o o rga o de assessoramento jurí dico da 

Administraça o, que realizara  controle pre vio de legalidade 

mediante ana lise jurí dica da contrataça o. 

§ 1º Na elaboraça o do parecer jurí dico, o o rga o de 

assessoramento jurí dico da Administraça o devera : 

I - apreciar o processo licitato rio conforme crite rios 

objetivos pre vios de atribuiça o de prioridade; 

II - redigir sua manifestaça o em linguagem simples e 

compreensí vel e de forma clara e objetiva, com apreciaça o 

de todos os elementos indispensa veis a  contrataça o e com 

exposiça o dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideraça o na ana lise jurí dica; 

O controle pre vio de legalidade se da  em funça o da compete ncia da ana lise jurí dica 

da futura contrataça o da administraça o pu blica, na o abrangendo por tanto, os demais 

aspectos envolvidos, como os de natureza te cnica, mercadolo gica ou de convenie ncia e 

oportunidade.  

Presume-se que as especificaço es te cnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contrataça o, suas caracterí sticas, requisitos e 

avaliaça o do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do o rga o, com base em para metros te cnicos objetivos, para a melhor 

consecuça o do interesse pu blico.  

Quanto ao exercí cio da compete ncia discriciona ria pelo o rga o assessorado, as 
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deciso es discriciona rias na o sa o objeto deste parecer, mas ta o somente os aspectos de 

natureza vinculada.  

Cabe ressaltar que o o rga o de assessoramento jurí dico na o tem a funça o de auditar 

a compete ncia de cada agente pu blico para a pra tica de atos administrativos, nem atos ja  

realizados, ora que a responsabilidade de seus atos esta  dentro de sua compete ncia 

individual. 

Desta forma, e  importante destacar que algumas observaço es sa o feitas sem cara ter 

vinculativo com o intuito de garantir a segurança da autoridade assessorada, a qual, dentro 

da margem de discricionariedade prevista pela lei, devera  avaliar e decidir se acolhe ou na o 

essas sugesto es. 

Apo s, passa-se a ana lise estritamente jurí dica do presente processo administrativo 

em comento. 

No processo em comento, ha  expressa autorizaça o de despesa nos autos. 

Por seguinte, e  noto rio que a obrigatoriedade de licitaça o e  um mandamento 

constitucional insculpido no art. 37, inciso XXI. da Constituiça o Federal, conforme redaça o a 

seguir disposta: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, a qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigações 

Do mesmo modo, a Lei Federal nº 14.133/2021 preconiza que a fase preparatória 

do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento da contratação, que deve 
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compatibilizar-se com o Plano de Contratações anual, previsto no inciso VII, do art. 12 da 

referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme dispõe o caput 

do art. 18.  

Igualmente, o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento. Vejamos abaixo:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso 

VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 

edital de licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

O referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

Alguns destes elementos serão analisados a seguir.  

No processo, a equipe de planejamento de contratação elaborou o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art24
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cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as 

previsões necessárias, dispostas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

Dando continuidade, constata-se que foi juntado ao processo o mapa de risco, 

documento necessário para identificar, avaliar e tratar riscos que possam comprometer o 

êxito do processo de contratação. Logo, a análise de risco nas contratações públicas é 

fundamental para assegurar que os processos licitatórios sejam eficientes, transparentes e 

estejam em conformidade com o interesse público.  

O registro de preços, por sua vez, encontra-se regulamentado na Lei nº 

14.133/2021, art. 82, §5º, o qual dispõe, in verbis:  

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços 
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor 
sobre: 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 
serviços de engenharia, observadas as seguintes 
condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 
aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência de classificação da 
licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 
original. 

 

O Sistema de Registro de Preços não se trata especificamente de modalidade de 

licitação, mas de modelo de aquisição, não obrigando a administração pública a cumprir à 

risca o quantitativo adjudicado. 

Não ha  expectativa de direito à contratação, ao contrário do que ocorre em uma 

licitação convencional, em que a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor confere, ao 

menos, uma expectativa de contratação. 
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As características dos bens e serviços a serem contratados por meio do Sistema de 

Registro de Preços se encontram previstas no art. 4º do Decreto Estadual nº 3.371/2023, o 

qual dispõe, nos seguintes termos: 

Art. 4º O Sistema de Registro de Preços (SRP) poderá ser 

adotado quando  

I - pelas características do objeto, houver necessidade de 

contratações permanentes ou frequentes; 

II - for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, como quantidade 

de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 

tarefa; 

III - for conveniente para atendimento a mais de um órgão 

ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras 

centralizadas; e 

IV - pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração Pública estadual. 

Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços (SRP) 

poderá ser utilizado para a contratação de execução de 

obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto 

básico ou projeto executivo padronizados, sem 

complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou 

serviço a ser contratado.As hipóteses dos incisos I, II, III e 

IV do dispositivo acima fundamentam a necessidade da 

adoça o do SRP para o objeto deste processo licitatório, vez 

que existe demanda administrativa da Prefeitura 
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Municipal, através das Secretarias e Fundos Municipais  

que utilizam frequentemente o objeto deste processo para 

desenvolver suas atividades. 

Em análise da fase interna da licitação, verifica-se que houve: a solicitação dos 

ordenadores com a juntada do termo de referência fundamentando e descrevendo o objeto 

da licitação e suas especificidades, bem como o procedimento do pregão; o processo será 

presidido pelo agente de contratação e equipe; ha  minuta do edital e anexos com as regras 

do certame.  

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o 

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, 

o termo de referência, e a minuta do Edital. 

O fornecimento desses itens também deve ser contínuo e sem interrupções, para 

que não haja prejuízo na rotina das secretarias e na execução de políticas públicas que 

atendem a toda a população. 

Conforme se observa do procedimento o objeto é lícito, cujas especificações constam 

no Termo de Referência em anexo, contendo especificação, unidade e quantidade. 

Portanto, justifica-se a contratação de empresa para o fornecimento do objeto em 

questão, tendo em vista que o fornecimento contínuo destes materiais para as secretarias e 

fundos municipais é essencial para garantir o bom funcionamento das atividades 

administrativas e serviços públicos. 

Sendo assim, foi possível constatar que os autos do processo se encontram 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.  

 

III. CONCLUSÃO  

Ante o exposto, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, no que se refere às 

minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames legais, razão pela qual 

conclui-se pela CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
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ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BONITO.  

Deixa de opinar quanto a dotação orçamento, pelo fato de ter o setor técnico 

competente, tendo apenas este jurídico a responsabilidade de verificar a existência de 

dotação no processo licitatório. Ressalta-se, ainda, que os critérios e análise de mérito 

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria 

solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou 

cumulação do objeto licitatório, motivo pelo qual o presente parecer limita-se 

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.  

É o parecer. 

 

Bonito, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

FERNANDA NAZARÉ TOUTENGE SALES SANTOS 

PROCURADORA-GERAL 

MUNICÍPIO DE BONITO/PA 
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